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l¡'Ìlf',T,"o,,?os MANG FOODS LtCtrAçörS ETRELT
TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinho-PR

Fone: (46)98826-6963 E_mail: mønqfoods,@hotmail.com
CNPJ: 11,399.644/0001-10 lnscrição Estaduøl:90743173-80

Ao Município de MARMELEIRO - PR

Ref: Ata de Registro de Preços n" 09812O22,
Ed¡taf de pregão eletrônico n"0L812022

REQUERIMENTO DE REEQU¡tfBilO ECONôMICO
FI,NANCEIRO

Eu, RENATO CARLOS FERREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o ne

040947.459-20, residente e domiciliado na Rua Saldanha Marinho,26,bairro Centro, CEP: 85540-

000, Município de Mangueirinha Estado do Paraná, representante legal da empresa MANG FOODS

LICITAçöES ElRELl, pessoa jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ n.e

71.399.644/0001-10, situada na Travessa Avelino Antonio dos santos n"26, bairro Centro, CEP:

85540-000, Município de Mangueirinha, Estadodo Paraná. Vem através do presente requerer o

REEQU| LIBRIO ECoNôMICO FINANCEIRO do objeto da Ata de Registro de Preços n' I4I/2022, que

foi formalizado em 11 de Maio de 2022 e, tem como objeto a "REGISTRO DE PREçOS PARA

AQUISIçÃO FUTURA DE GENEROS ALtMENT|C|OS, PARA AS SECRETARTAS MUNtctpAtS", conforme

especificações e quantidades mencionadas abaixo:

E Conforme relação de itens, com suas respectivas marcas e valores, anexo à proposta de

R E N Aro cAR Los: å:ilËiii8'å;ff"1'*'
FERREI RA:040947 tERRErRAto4os4T 4ss2o

4ss2o 3åå::iá:åi,ff'*

r09 624 Un.

MARGARINA VEGETAL, com sal, de primeíra qualidade,

com 80% de lipfdios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e

cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e
de outras caracterfsticas indesejáveis, embalados em potes de
polietileno atóxico resistente, com peso de 500 gramas ou
mais. Sugestões de Marca: Doriana, Qualy, Vigor, Coamo
ou equivalente ou de qualidade superior.

QUALY

6,99 4.36t,76

115 245 Pct.

PACOTE BOMBOM TIPO BALA: com recheio a base de
castanha de caju, amendoim ou avelã, envolvido por uma
camada de biscoito tipo waffer e coberto com uma camada
de chocolate ao leite, com peso unitário entre 20grs a 25grs,
pacote com 1 kg. Sugestões de Marca: Sonho de Valsa ou
equivalente ou de qualidade superior.

SONHO

DE

VALSA
35,20 8624,00
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lÊllf,"r,"?,?o¡ MANG FOODS LTCTTAçö¡S ETRELT

TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinha-PR
Fone: (46)98826-6963 E_mail: manafoodS"@ho|ma,il.com

CNPJ: 11,399,644/0001-10 lnscrição Estadual:90743173-80

preço e a Ata em questão; os produtos acima mencionados sofreram uma grande variação em

seus valores, de tal modo que o preço orçado e proposto na licitação não mais se compactua

com o valor de mercado, uma vez que conforme se comprovará na sequência, o valor cotado à

época da licitação não supre mais os custos e insumos da Ata.

De acordo com a cLÁusuLA TERCEIRA - DA REVISÃo/ALTERAçÃo oos pREÇos: somente

será admitida, nos limetes da Lei, a recomposição de preços de que trata o art.65, ll, alinea "d", da

Lei Federal n"8.666/93.

Art. 65, ll, d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisfveis, ou previsfveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratu a l.

Para tanto e com a finalidade de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e

demonstrar a urgente necessidade de Recomposicao de Valor, a requerente anexou

documentos (Planilha de Custos e Formação de Preços, Memória de Cálculo e Resumo por

Efetivo) que comprovam a elevação dos custos do objeto contratado.

Uma vez que originalmente o valor do item 109 do anexo (margarina Qualy 5009)

tinha custo de RS5,95 (cinco reais e noventa e cinco centavos) unitário, e hoje conforme

documentos anexos, esta requerente comprova a forte elevação de custos do produto no

mercado, que é de RS6,99 (seis reais e noventa e nove centavos) unitário. Da mesma forma no

item 115 (bom bom pacote lkg lacta)era pago valor de RS36,76 (trinta e seis reais e setenta e

seis centavos) unitário, e hoje este valor se elevou para R$45,47 (quarenta e cinco reais e

quarenta e sete centavos) unitário.

Tendo em vista que o preço dos itens mensionados anteriormente e originalmente

proposto está defasado e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos

financeiros.

Deste modo, resta evidente a necessidade da Recomposição de Valor, para a

manutenção do objeto pactuado. Requerendo então a revisão da presente Ata de Registro de

R E N Aro cA R Los åï'ffi fli-t'å;i¡#''"'
FERREI RA:040947 FERREIRA:o4os474ss2o4ss2o i'',|i:;i:ij,ff',
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MANG FooDs LrcrrAçörs ETRELT
TRV Avelino Antônio dos Santos,26 - Centro, Mangueirinha-PR

Fone: (46)98826-6963 E_mail: ryanqfoods@þottTail.com
CNPJ: 17,399,644/0001-10 lnscrição Estaduql:90743173-80

Preços para que seja implementado o Reequilíbrio Econômico Financeiro, conforme planilha e

notas em anexo.

Nestes termos

Pede Deferimento.

R E NAro cA R Los åï'lÊflifå'åÅiåI''"'
FERREI RA :04094 FERRETRA:040e47 4se2o

74ss2} ffx;iÍ'"':,'::,''

Mangueirinha 24 de Março de2023

R C FERREIRA E CIA ITDA
RENATO CARTOS FERREIRA

REqUERENTE
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ValorTotsl
RS 6,99
Rs 35,20

Rs 42,19

VALOR TICITADO

LLlOsl2022
Vølor Unít.

RS 6,99

RS 35,20

VølorTotal

Rs s.ss
RS 36,76

Rs 42,7L

PREçO DE CUSTO

LO10412022

Valor Unit.
RS 5,95

RS 36,76

Quont
1

1

Marca

QUALY

LACTA

Produtos

MARGARINA sOOG

PACOTE BOM BOM 1KG

TOTAL

PIANIIHA DE CUSTOS E DE DE E RESUMO POR EFETIVO

N" ltem

109

115

Margem
Valor

77%

-4%

Margem

Valor
77%

4ÿo

VolorTotal
Rs 8,2L
Rs 43,54

Rs 5t,75

REEQUIT¡BRIO

241O312O23

Vølor Unít.

Rs 8,2L
Rs 43,54

R E N Aro cA R Lo s å:ilÊÎ,ifå'å;iå*no"'
F ERREI R A:04094 FERRETRA:o 4os47 4ss2o

Dados: 2023.03-24
O9:.46:O6 -03'00'

ld
f\)
t\)

-{3

ValorTotal
RS 6,99

RS 45,47

Rs 52,46

PREçO DE CUSTO

Lslo3l2o23
Valor Unít.
Rs 6,99

Rs 45,47

Quant
1

1

Mørco

QUALY

LACTA

Produtos

MARGARINA sOOG

PACOTE BOM BOM 1KG

TOTAT

N" ltem
109

115

745920
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REQUERIMENTO DE REAJUSTE

De C0MERCIAtFRANS0UZA<comerclalfransouza@hotmail.com>

Para admlnistracao0l @marmelelro.pr.gov.br <adminìstracao0l @marmelelro,pr.gov.bn, Licltações e Contratos
<licilacao@marmelelro,pr. gov.br>

Data 24-03-2023 10:05

S notas fìscais.pdf (-678 KB) [lreequllfbrlo de preço MARMELEIR0 tabela.pdf (-376 KB)

Sl Requerimento Reajuste MARMELËtRo.pdf (-519 KB)

Remclver todos os anexors

0lá bom dia,

A empresa Mang Foods Llcltações Ltda, vem através deste envlar a Sollcltação de Reequllfbrlo Economlco da Ata de Reglstro de Preços n"09812O22

Pregão Eletronlco n'0L8/2022 de dols ltens que estão com preço defasado.

Segue em anexo:

. Pedido de Reequllfbrio

. Planllha de formção de preços

. arqulvo com notas flscals

Aguardamos o quanto antes, para poder dar contlnuldade com os pedldos futuros destes produtos,

MÀNG ËOODS LTCITAçÖËS rTDA

(46)3243 ls78

Att
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îMUNICipIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pennNÁ,

Marmeleiro,29 de março de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro.

Nos termos da solicitação da empresa MANG FOODS LICITACOES EIRELI,

protocolada sob o no 477/2023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro dos itens 109

e 115 referente a Ata de Registro de Preços n'09812022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

018/2022, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

ü,
PAULOJAIR PILATI
524.704.239-53
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dl0ll.l rv6nç!d! com c.rtlfic!do dlgltrl nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 7ó,205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(4)marnrelei¡o.pr. sov.br / Iicitocoo02@¡narmeleilo.or'.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



I 23q)

ql, dp J(axmelnþø
Estado do Pa¡aná CNPJ 76.20s,665/0001-0t

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, l0 de maio de2023.

Processo Administrativo n.o 024/2022
Pregão Eletrônico n." 01812022

Parecer n.'17312023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de

itens da ata de regisho de preços n.o 098/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 018/2022,

conforme protocolo n.o 477/2023, datado de 24 de março de 2023, que teve como matéria o

registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios.

A empresa Mang Foods Licitações EIRELI apresentou instrumento petitório alegando

que o preço dos itens n.o 109 e I l5 tiveram grande variação em seus valores, de modo que o preço

orçado e proposto na licitação não mais se compactua com o valor de mercado, solicitando

repactuagão dos valores. Encaminhou notas frscais para comprovar a flutuação dos valores.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

r Requerimento por parte da empresa, acompanhada de planilha e notas fiscais;

o Solicitação de parecerjurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

O art. 65, II, alínea d, da Lei no 8.666193, concede à Adminishagáo apossibilidade de

modifrcar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fìnanceiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal,

que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os

limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual

justifica-se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.6ósl000 l-01

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8 I 00 - CEP 85.6 I 5-000

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de eshatégiapara vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fáúica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em deconência de fato da Administração, oFato do Príncipe',

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na áúea extraordinária do negócio. Se o

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu

desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços,

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento

da curva inflacionaria, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinarias, fora do

risco normal da economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos conhatos a todo

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por

má-fe ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se

antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação

que possa encontrar durante toda a prestação contratual.

A Ata de Regisho de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá requer

o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos

contratos de fornecimento firmados com a Administração,

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantir, nem restabelecer

margens de lucro,

A solicitante somente apresentou notas fiscais para comprovar que os produtos

tiveram os custos alterados.
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Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-81 00 - CEP 85,61 5-000

As notas fiscais apresentadas demonstram que de fato o produto sofreu variação,

Entretanto não podemos deixar de observar o histórico do processo licitatório.

O item 109 foi registrado com o valor de R$ 6,99 (seis reais e noventa e nove

centavos), O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 8,66 (oito reais e

sessenta e seis centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 8,21 (oito reais e vinte e

um centavos), com a alegação de que o custo se encontra em R$ 6,99 (seis reais e noventa e nove

centavos). Segundo consta, o custo de aquisição anterior seria de R$ 5,95 (cinco reais e noventa

e cinco centavos). Se observa que houve variação no custo de aquisição, porém o desequilíbrio se

deu pelo deságio por parte da empresa na sessão pública, eis que as pesquisas de mercado já

refletiam o valor de mercado semelhante ao que a empresa busca. Desta forma, não vislumbro

para o item estarem presentes as condições que ensejariam o reequilíbrio econômico financeiro

da avença.

O item 115 foi registrado com o valor de R$ 35,20 (trinta e cinco reais e vinte

centavos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 38,88 (trinta e oito

reais e oitenta e oito centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 43,54 (quarcnta e três

reais e cinquenta e quatro centavos), com a alegação de que o custo se encontra em R$ 45,47

(quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos). Segundo consta, o custo de aquisição anterior

seria de R$ 36,76 (trinta e seis reais e setenta e seis centavos). De acordo com o alegado, se

observa que houve uma variação signifìcativa no custo de aquisição e que não houve deságio

excessivo por parte da empresa na sessão pública. Desta forma, oriento ao setor de compras que

diligencie para averiguar se o produto realmente sofreu a oscilação informada. Sendo constatada

tal situação, entendo pelo deferimento do pedido.

III- Conclusão

Em face do exposto, entendo, pelos elementos constantes, haver o enquadramento que

possibilita o reequilíbrio econômico financeiro para o item 115, não havendo para o 109, nos

termos da fundamentação

'(Þ o parecer.

dltlbl rv¡nçódr som c.dlflc!do d¡g¡tal nåo lcP.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685.869-34
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rMUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo peReNÁ

cnnrmÃo

Certificamos para os devidos fins que o presente processo estava em posse da Procuradoria

Jurídica desde o dia 2910312023, referente a solicitação da empresa MANG FOODS

LICITACOES EIRELI, protocolada sob o n" 47712023 (datado em24/0312023), em que pleiteia

reequilíbrio econômico financeiro dos itens 109 e 115 referente aAta de Registro de Preços no

09812022, vinculada ao Pregão Eletrônico n" 01812022, Porém, o presente processo retornou

paruo setor de licitações no dia l0 de maio de2023, para as providências necessárias.

Entretanto, a Ata de Registro de Preços n' 09512022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

018/2022 teve o vencimento na data de 10 de maio de 2023, não possuindo prazo hábil para as

diligências necessárias e elaboração do possível reequilíbrio econômico financiero até findar o

prazo de vigência contratual.

Com isso encaminha-se a Autoridade Superior para as providências necessárias.

Marmeleiro, 15 de maio de2023
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COLLE DA
081.480.289-31

d¡gltrl rvrnç¡d. com c.rtlÍc!do dlgllâl någ lCF.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 2210912022

*ü1,
FRANCIELI DE OLIVEIRA
MAINARDI
067.L75.299-54

dlgltrl .v!nç.dr com c.rtlfic!do dlgltôl nÈo lCP.

ranciéli de Oliveira Mainardi
Membro

flÆ
E]HüE

ryå
EVERTON LEANDRO
MENDES
105.054.709-85

dlglt!l ¡v!ñç!cl¡ Goñ c.rtlñc.do dlgltôl nåo lCP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Membro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4lmarmeleiro.or.eov.br / licitocao02(Ar¡armeleilo.n¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Guia Movimentação
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COMPROVANTE DE TRAMITAçÃO

Processo: 47712023

Requerente: MANG FOODS LICITACOES LTDA
Assunto: SETOR DE LICITAçÄO
Subassunto: SOLICITAÇÖES OVEnSRS

m:

Destino:

Repartição: LICITAçÄO
Responsável: DAVERSON COLLE DA SILVA

Data/Hora: 2910612023 08:28

Ass:

Recebido por:
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PAULO JAIR PILATI

GABINETE DO PREFEITO

2910612023 08:28

Prezados;
Considerando o decurso do prazo contratual que inviabiliza o prosseguimento do processo,
determino o seu encerramento e consequente arquivamento.
Att.

ru

Ass:

dlglt!l !v!nç!d! com cort¡ficrdo dlg¡trl nõo lCP.

Usuárlo:

Repartição:

Data/Hora:

Obseruaçäo

PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53

Data/Hora: 
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